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PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 

Ai::l:igo 

ESTADO DE SÃO PAULO 

• 

LE I NQ 590•65 

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Cara
guatatuba, 

• 
Faço saber que a Gamara Municipal decreta e eu promul-
go a seguinte Lei: 

, ' 
i� - A via publica adiante enumerada passara a ter a seguin 

te denominaçãoi 
"ProfessÔra DARLY COELHO PASSOS", a Rua "E" do Jardim 

, 
Balneario do Camburi, 

� - As despesas oriundas da presente Lei, correrão por ve� 
, 

ba propria do orçamento • 
, 

!rtigo 3a - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, i 
� " 

revogadas as disposiçoes em contrario, 

Caraguatatuba1 3 de julho de 1.965, 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura da Estância Ba1 
neária de Caraguatatuba, aos 

�=====. ----:-?:'? A.c--z 
Walfrido Arouca- Chefe da S, Pess�al -

� 

Respondendo pela Secretaria 


